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ATUALIZAÇÃO Nº 3

Alteração à Lei nº 52/2003, de 22 de agosto – lei de combate ao terrorismo –
decorrente da Lei nº 16/2019, de 14 de fevereiro:

a) Na página 529 o artigo 1º passa a ter a seguinte redação:

ARTIGO 1º 
Objecto

A presente lei tem como objeto a previsão e a punição dos atos e organizações 
terroristas, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2017/541, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativa à luta contra
o terrorismo, e que substitui a Decisão-Quadro 2002/475/JAI do Conselho e altera
a Decisão 2005/671/JAI do Conselho.

b) Nas páginas 531-532 o artigo 4º passa a ter a seguinte redação:

ARTIGO 4º 
Terrorismo

1 – Quem praticar os factos previstos no nº 1 do artigo 2º, com a intenção nele
referida, é punido com pena de prisão de 2 a 10 anos, ou com a pena correspondente
ao crime praticado, agravada de um terço nos seus limites mínimo e máximo, se for
igual ou superior àquela, não podendo a pena aplicada exceder o limite referido no
nº 2 do artigo 41º do Código Penal. 

2 – Quem praticar crime de furto qualificado, roubo, extorsão, burla informática
e nas comunicações, falsidade informática, ou falsificação de documento com vista
ao cometimento dos factos previstos no nº 1 do artigo 2º, é punido com a pena cor-
respondente ao crime praticado, agravada de um terço nos seus limites mínimo e
máximo.

3 – Quem, por qualquer meio, difundir mensagem ao público incitando à prática
dos factos previstos no nº 1 do artigo 2º, com a intenção nele referida, é punido com
pena de prisão de 1 a 5 anos.
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4 – Quando os factos previstos no número anterior forem praticados por meio
de comunicação eletrónica, acessíveis por Internet, o agente é punido com pena de
prisão de 1 a 6 anos. 

5 – Quem, com o propósito de ser recrutado para a prática dos factos previstos
no nº 1 do artigo 2º, com a intenção nele referida, aceder ou obtiver acesso, através
de sistema informático ou por qualquer outro meio, às mensagens aludidas no nº 3
e delas fizer uso na prática dos respetivos atos preparatórios, é punido com pena de
prisão até 3 anos ou multa até 360 dias.

6 – Quem, por qualquer meio, recrutar outrem para a prática dos factos previstos
no nº 1 do artigo 2º, com a intenção nele referida, é punido com pena de prisão de
2 a 5 anos.

7 – Quem, por qualquer meio, treinar ou instruir outrem, receber de outrem ou
adquirir por si próprio treino, instrução ou conhecimentos, sobre o fabrico ou a uti-
lização de explosivos, armas de fogo ou outras armas e substâncias nocivas ou peri-
gosas, ou sobre outros métodos e técnicas específicos para a prática dos factos pre-
vistos no nº 1 do artigo 2º, com a intenção nele referida, é punido com pena de prisão
de 2 a 5 anos.

8 – Quem, em reunião pública, através de meio de comunicação social, por di -
vulgação de escrito ou outro meio de reprodução técnica, recompensar ou lou-
var outra pessoa, grupo, organização ou associação pela prática dos factos previstos
no nº 1 do artigo 2º, de forma adequada a criar perigo da prática de outro crime da
mesma espécie, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até
360 dias. 

9 – Quando os factos previstos no número anterior forem praticados por meios
de comunicação eletrónica, acessíveis por Internet, o agente é punido com pena de
prisão até 4 anos ou com pena de multa até 480 dias. 

10 – Quem, por qualquer meio, viajar ou tentar viajar para um território diferente
do seu Estado de residência ou nacionalidade, com vista a dar, receber ou adquirir
por si próprio apoio logístico, treino, instrução ou conhecimentos, sobre o fabrico
ou a utilização de explosivos, armas de fogo ou outras armas e substâncias nocivas
ou perigosas, ou sobre outros métodos e técnicas específicas para a prática de factos
previstos no nº 1 do artigo 2º, com a intenção nele referida, é punido com pena de
prisão até 5 anos. 

11 – Quem, por qualquer meio, viajar ou tentar viajar para um território diferente
do seu Estado de residência ou nacionalidade, com vista à adesão a uma organização
terrorista ou ao cometimento de factos previstos no nº 1 do artigo 2º, com a intenção
nele referida, é punido com pena de prisão até 5 anos. 

12 – Quem organizar ou facilitar a viagem ou tentativa de viagem previstas nos
números anteriores, é punido com pena de prisão até 4 anos.

13 – A pena pode ser especialmente atenuada ou não ter lugar a punição se o
agente abandonar voluntariamente a sua actividade, afastar ou fizer diminuir con-
sideravelmente o perigo por ela provocado, impedir que o resultado que a lei quer
evitar se verifique, ou auxiliar concretamente na recolha das provas decisivas para a
identificação ou a captura de outros responsáveis.
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c) Na página 532 o artigo 5º-A passa a ter a seguinte redação:

ARTIGO 5º-A 
Financiamento do terrorismo

1 – Quem, por quaisquer meios, direta ou indiretamente, fornecer, recolher ou
detiver fundos ou bens de qualquer tipo, bem como produtos ou direitos suscetíveis
de ser transformados em fundos, com a intenção de serem utilizados ou sabendo
que podem ser utilizados, total ou parcialmente, no planeamento, na preparação ou
para a prática das infrações previstas no nº 1 do artigo 2º, quer com a intenção nele
referida quer com a intenção referida no nº 1 do artigo 3º, bem como nos nºs 3, 6, 7,
10, 11 e 12 do artigo 4º, é punido com pena de prisão de 8 a 15 anos.

2 – Para que um ato constitua a infração prevista no número anterior não é neces-
sário que os fundos provenham de terceiros, nem que tenham sido entregues a quem
se destinam, ou que tenham sido ou se destinem a ser efetivamente utilizados para
cometer os factos nele previstos, bastando que o agente tenha consciência de que
se destinam a organizações terroristas ou a terroristas individuais.

3 – A pena é especialmente atenuada ou não tem lugar a punição, se o agente
voluntariamente abandonar a sua actividade, afastar ou fizer diminuir consideravel-
mente o perigo por ele provocado ou auxiliar concretamente na recolha de provas
decisivas para a identificação ou a captura de outros responsáveis.
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